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MOÇÃO Nº 710/2016 
  

 
Manifesta apelo aos Excelentíssimos 
Senhores, Denis Eduardo Andia e 
Eid Froner, Prefeito e Secretario 
Municipal de Cultura 
respectivamente, quanto a reforma e 
conservação das edificações 
históricas existentes na Usina Santa 
Bárbara, em especial a Igreja. 

          
 
Senhor Presidente, 
Senhores Vereadores,  
 
 
 
CONSIDERANDO que preservar o passado de um povo, além de 

ser uma forma de demonstrar respeito a quem escreveu parte de nossa 
História, representa também, o resgate histórico de elementos físicos e 
humanos presentes em locais como a Nossa Usina Santa Bárbara. 

 
 
CONSIDERANDO que a destruição de bens herdados de 

gerações passadas, acarreta no rompimento da corrente do conhecimento.  
 
 
CONSIDERANDO que a preservação da memória de um povo 

está diretamente relacionada à conservação de seu patrimônio cultural. 
 
 
CONSIDERANDO que o processo de Tombamento da Usina 

Santa Bárbara, não garante a perpetuidade dessa memória, que corre o risco 
de se desfazer por falta de incentivo públicos e privados. 

 
 
CONSIDERANDO que viabilizar projetos que ajudem a manter 

vivo o patrimônio cultural por meio e parcerias que deem suporte para a 
continuidade da Usina Santa Bárbara, começando pela “Capela”, trará um 
resgate da Historia do povo barbarense. 

 
Ante o exposto e nos termos do Capítulo IV do Título V do 

Regimento Interno desta Casa de Leis, a CÂMARA MUNICIPAL DE SANTA 
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BÁRBARA D’OESTE, ESTADO DE SÃO PAULO, apela aos Excelentíssimos 
Senhores Denis Eduardo Andia e Eid Froner, Prefeito e Secretario Municipal de 
Cultura respectivamente, quanto a reforma e conservação e à busca de verbas 
junto ao Ministério da Cultura, visando à preservação das edificações históricas 
existentes na Usina Santa Bárbara, em especial a capela que de diversas 
formas está presente na memória do nosso povo. 

 
 
 
 
Plenário “Dr. Tancredo Neves”, em 02 de dezembro de 2.016. 
 
 
 
 

Gustavo Bagnoli 
                                                      -vereador- 

 


